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A Turma Julgadora, entretanto, sus
tenta a constitucionalidade da referida 
lei, nos têrmos de acórdão publiCado na 
Revista do8 Tribunais, voI. 263/393. En
tende que não ofende os nossos princi
pios constitucionais, a lei estadual que 
autorizou o afastamento do funcionário 
público tão-sômente nos dias em que ne
cessita comparecer às sessões da Câ
mara Municipal, no exercicio de Illlan· 
dato popular "não remunerado". No ci
tado acórdão, que é do egrégio Tribu
nal de Justiça, dêste Estado, relatado 
pelo eminente Magistrado Humberto de 
Andrade Junqueira, ficou bem esclare
cido que a rmens legi8 da alegada proi
bição, do exercicio simultâneo de cargo 
público com mandato popular, só al
cança o cargo remunerado, quando pelo 
mandato popular percebe o seu agente 
subsidio. Nada mais representa a proi
bição do que a aplicação do Illlesmo pre
ceito que rege a situação dos servidores 
públicos, qual seja, a proibição de per
cepção de venci.mentos por mais de uma 
fonte pagadora do próprio Poder Pú
blico. 

O afastamento do cargo público re· 
mlmerado, assim, não tem por finalida
de proteger o exerci cio do mandato po
pular, pois resguardando a independên
cia do titular dê'Sse mandato estão as 
prerrogativas que lhe conferem os arts. 
44, 45 e 46 da Carta Magna. Acolhendo 
êsse entendimento, nenhuma inconstitu
cionalidade é vista na Lei n" 1.845, do 

Estado, lei que enveredou Illlesmo por 
caminho mais favorável ao interêsse pú
blico, ao interêsse do Estado e ao do 
próprio funcionário, a êste que permite 
o exercicio do mandato popular não 
remunerado sem prejuizo de seu cargo 
remunerado. Dita lei apenas contraria 
interêsse do funcionário público que es
colheu a vereança como meio para, 
afastado do cargo, exercer a sua pro
fissão no seu próprio interêsse, contan
do tempo para a sua aposentadoria, 
tempo que, na espécie, representa di
nheiro. 

l!l o caso dos autos, de funcionário 
bem remunerado em São Paulo, que se 
candidata e consegue ver-se eleito ve
reador do municipio de Ilha Bela, lo
calidade onde são rarissimas as reu
niões da Câmara Municipal. 

Não acolhendo a tese da inconstItu
cionalidade da referida Lei n" 1.845, 
dêste Estado, de 1952, a Turma Julga
dora dá provimento aos dois recursos, 
para denegar a segurança que a senten· 
ça concedeu ao impetrante. Aliás, se é 
certo que já houve manifestação do 
egrégio Supremo Tribunal sôbre a in
constitucionalidade da referida lei, cer
to também é que em outras duas opor
tunidades a mesma colenda e alta Côr
te de Justiça já a julgou constitucional. 

São Paulo, 3 de abril de 1961 -
J. G. R. de Alckmm, Presidente com 
voto - Barbosa Pereira, Relator 
Dimas RodrigtW8 de A~meida. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - REMOÇÃO - UNIÃO DE CÓNJUGES 

- Interpretação do art. 102 da Constituição de São Paulo. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 

Cely Bertolaso aioUto versus ComJssão de Concurso de Remoção de Professôres 
Secundários do Estado de São Paulo 

Agravo de petição n.O 42.006 - Relator: Sr. Desembargador 
FBIIREIRA DE OLIVEIRA 

ACúRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n" 42.006, 

da comarca de São Paulo, em que é 
agravante Cely Bertolaso Giolito, sen
do agravada a Comissão de Concurso de 
Remoção de Professôres Secundários do 
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Estado de São Paulo: Acordam, em 
Terceira Câmara Civil do Tribunal de 
Alçada, por votação unânime, dar pro
vimento ao agravo para conceder a se
gurança, pag!lS as custas na forma da 
lei. 

Trata-se de segurança impetrada por 
professôra pública efetiva, ocupante da 
cadeira de Inglês no Ginásio Estadual 
de Conchas, visando a obter sua remo
ção, por união de cônjuges, para cargr, 
correspondente nesta Capital, visto que 
sua inscrição a êsse concurso foi inde
ferida pela Comissão de Concurso, sob 
o fundamento de que o marido da su
plicante é simples professor assistente 
extranumerário contratado, junto à Ca
deira de Quimica Analitica, da Facul
dade de Farmácia e Odontclogia da 
Universidade de São Paulo, não tendo. 
assim, qualidade de funcionário públi
co efetivo, imprescindível para autori
zar dita remoção, nos têrmos do art. 
102 da Constituição do Estado. 

A segurança foi denegada em primei
r~ instância e dela agravou-se de pe
tição ti vencida, reiterando a sua pre
tensão. 

o magistrado, porém, manteve a de
cisão e a Procuradoria da Justiça opina 
pela sua confirmação. 

Existe controvérsia, em verdade, a 
respeito do alcance do art. 102 da Cons
tituição do Estado, que instituiu o prin
cipio da união de cônjuges. E isto por
que êsse dispositivo se refere simples
mente a funcionário, sem distinguir en
tre as suas várias categorias. 

Bem por isso há vozes autorizada!'! 
preconizando a sua exegese restrita, em 
conjunto com o que se dispõe no art. 82 
da mesma Constituição, pelo qual se de
tine funcionário público como aquêle 
que exerCe cargo público em caráter 
efetivo, mediante prova de habilitação 
e de saúde, nomeado por autoridade 
competente. 

Argumentam ainda com as leis or
dinárias estaduais nesse sentido. 

Todavia a questão se acha superada 
pela jurisprudência mais recente do Su
premo Tribunal Federal e mesmo dos 
tribunais locais, a qual, atendendo a 
superiores razões de proteção à famí
lia e de educação, tem emprestado ao 
vocábulo "funcionário", na hipótese do 
art. 102 da Constituição do Estado, um 
sentido a:nplo, compreensivo de todo 
servidor que exerce funções públicas. 
Seja, pois, interino ou extranumerário, 
terá o funcionário sua situaçãi> equipa
rada à do funcionário efetivo, porque 
todos êles exercem funções públicas e 
merecem o amparo do Estado (~i8t(l 
dos Tribu:na4.s, vols. 206/430; 290/517 
(voto vencido), 291/885; 292/797; 296/ 
/202 e 210; 301/151; Revista Trimestral 
de Jurisprudência, do Supremo, voI. 3·. 
pág. 413). E nesse sentido tem decidi
do esta Càmara, como recentemente 
ocorreu no recuro ex 'O/licio em manda
do de segurança, impetrado por Tere
sinha Clemente, julgado em 15 de mar
ço de 1961. 

Assim se deve entender, porque a ex
pressão "funcionário", só por si equi
vale a servidor público, qualquer que 
seja, pois não o deixa de ser o sim
ples funcionário interino, extranumerá
rio ou contratado. Desde que êste esteja 
em efetivo exerci cio do cargo, atendidli 
está o preceito do art. 102 da Constitui
ção paulista, porquanto não exigiu êst~ 
que o ocupante de cargo público seja 
do mesmo titular em caráter efetivo. 
~ o que se impõe ante a finalidade s0-

cial e de proteção à famllia de que se 
reveste o preceito constitucional em 
aprêço. 

Conseqüentemente, não pode prevale
cer a legislação ordinária do Estado & 

nem ti interpretação restritiva do art. 
102 da Constituição do Estado, cujo 
sentido nada tem a ver com a definição 
de funcionário público contida no art. 82 
do mesmo Estatuto, pelo menos para f) 

efeito da aplicação do principio da 
união de cônjuges. 
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Nessa confonnidade, deu-se provi
mento ao agravo para conceder a segu
rança impetrada e condenar a impetra
da nas custas. 

São Paulo, 17 de abril de 1961 -
J. C. Ferreiro de OlWeira, Presidente 
e Relator - JmlDJj VUhenG - Jotlo 
Pinto Cavalcante. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - REINTEGRAÇÃO - COISA JULGADA 

- Obtida pelo funcionário a reintegração por via judicial 
não cabe modificação do julgado, em seus limites objetivos e 
subjetivos. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Adernar Barbosa Ferreira de Assunção versus Prefeitura do Distrito Federal 
Apelação cível n.O 5.266 - Relator: Sr. Desembargador 

6ERPA LoPES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação c1vel n' 5.266, em 
que é apelante - Adernar Barbosa Fer
reira de Assunção e apelada - a Pre
feitura do Distrito Federal: 

Acordam os Juizes da Oitava Câ
mara Civel, por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso. 

I - Como se depreende do relatório, 
o apelante pretende uma modificação na 
situação juridica que obteve co.m a pro
positura de uma ação anterior que pro
pôs contra a apelada, cuja decisão, 
transitada em julgado, detenninou a 
sua reintegração no cargo do qual foi 
demitido por motivos politicos ou em 
outro cargo correspondente. Mas, de 
qualquer modo, o objetivo daquela ação 
foI alcançado. Na presente ação com 
fundamento ainda naquela mesma si
tuação juridica de que resultou a sua 
reintegração, pretende que não tenha 
havido uma reintegração em seus jus
tos têr.mos, porquanto, se não houvesse 
sido demitido, estaria exercendo o põsto 
de técnico de administração, em virtu
de do que pediu na presente ação a 
reintegração no supramencionado cargo. 

A sentença rejeitou a defesa fundada 
em coisa jlollgada. Todavia, há, inegà-

velmente, no caso, uma identidade de 
pessoas, uma identidade de causa e uma 
identidade de objeto. 

A identidade de pessoas, é um fato 
indenegável, evidente e incontestável. A 
de causa entendida está como o funda
mento na lide também está presente. 
porquanto é o mesmo fundamento da 
ação anterior: a demissão de uma fun
ção exercida pelo apelante baseada num 
fundamento politico. Tôda controvér
sia podia se travar em tômo do objeto. 
Enquanto na primeira ação se visou a 
reintegração no cargo que exercia, a da 
presente ação visa a recolocação do ape
lante nas funções a que devera ter 
chegado se nunca tivesse sido demitido. 
Orl3., a sentença que transitou em jul
gado definiu, claramente, os direitos do 
apelante resultantes da sua demissão 
ou reintegração no cargo que exercla 
ou reintegração em outro equivalt:ntE'. 
A situação de que se queixa o apelante 
já existia ao tempo de ser proferida a 
decisão anterior. Por conseguinte, não 
pode êle obter composição diferente da
quela que estabeleceu a decisão profe
rida na primeira ação, 20b pena de ha
ver ofensa à coisa julgada, cujo limi
tes objetivos estariam comprometidos. 

II - Mas, mesmo que se não conside
re o problema da coisa julgada como 




